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EMENTA:  APELAÇÃO.  REVISIONAL. CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXA  ANUAL  DE  JUROS  SUPERIOR  AO 
DUODÉCUPLO DA MENSAL. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
SEGURO  PRESTAMISTA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE  SUA  IMPOSIÇÃO. 
LEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA.  IOF.  FINANCIAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE  CONTRATAÇÃO. 
PRECEDENTES  DO  STJ. SUCUMBÊNCIA AUTORAL.  CONDENAÇÃO  EM 
CUSTAS E HONORÁRIOS. ART. 12, DA LEI 1.060/50. PROVIMENTO.

1.  “Admite-se  a  capitalização  mensal  de  juros  nos  contratos  firmados  após 
31/3/2000,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.º  1.963-17,  desde  que 
pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de 
juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal” (STJ, 
AgRg no AREsp 231.941/RS, Rel.  Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 08/10/2013, DJe 14/10/2013).

2.  A contratação do seguro de proteção financeira  não é obrigatória,  sendo mera 
opção posta à disposição do contratante a fim de garantir o pagamento da dívida na 
ocorrência de um dos sinistros apontados no contrato. Precedentes deste Tribunal de 
Justiça.

3.  É  lícito  aos  contratantes  convencionar  o  pagamento  do  IOF  por  meio  de 
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos 
contratuais. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
n.º  0001841-60.2012.815.0731, na Ação  Revisional de Contrato em que figuram 
como partes o Banco Santander Brasil S/A e André Luiz Lobo Filgueiras.

ACORDAM os Membros desta Colenda Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator, em 
conhecer da Apelação e dar-lhe provimento.

VOTO.

O  Banco  Santander  Brasil  S/A interpôs  Apelação contra  a Sentença 
prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Cabedelo, f. 149/153, nos autos da 
Ação  de  Revisão  de  Contrato  em  face dele  ajuizada  por  André  Luiz  Lobo 
Filgueiras,  que  julgou  procedentes  os  pedidos  que  objetivavam  excluir  a 
capitalização de juros não pactuada e declarar nulas as cláusulas que imputaram ao 
consumidor taxas, tarifas e encargos, condenando-o a devolver, de forma simples, os 



valores indevidamente pagos, com a compensação das custas e honorários fixados 
em 10% sobre o valor da causa, observado, quanto ao Autor, o art. 12 da Lei n.º 
1.060/50.

Alegou em suas razões recursais, f. 155/171, que o Autor teve conhecimento 
prévio das cláusulas contratuais, devendo ser observado o princípio do  pacta sunt 
servanda,  que é legal a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual e 
desde que expressamente pactuada, que as tarifas cobradas visam ressarcir os custos 
gerados pela contratação dos serviços, inexistindo onerosidade excessiva, pugnando 
pelo provimento do Recurso para que sejam mantidas as cláusulas contratuais e para 
prequestionar  a  matéria  visando  eventual  interposição  de  Recurso  Especial  e/ou 
Extraordinário.

Contrarrazoando, f. 178/185, alegou que são ilícitas as cláusulas contratuais 
elaboradas apenas pelo Banco contratante, que o STF veda a capitalização de juros, 
mesmo que convencionada,  e  que em razão da aplicação do CDC, todo o valor 
indevidamente cobrado deve ser restituído em dobro, requerendo o desprovimento 
do Apelo. 

 
Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem 

quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

O Recurso é tempestivo e houve recolhimento do preparo, f. 173.

É o Relatório.

O  Juízo  declarou  a  nulidade  de  todas  as  cláusulas  que  imputaram  ao 
consumidor taxas, tarifas e encargos, o que se pode entender, diante da análise do 
contrato, como sendo o Seguro Prestamista e o IOF.

A  contratação  do  seguro  prestamista  não  é  obrigatória1,  estando  sua 
ilegalidade condicionada à demonstração de imposição como condição para adesão 

1 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO. 
COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. PREVISÃO EXPRESSA EM CONTRATO. POSSIBILIDADE. 
DESPESA DE SEGURO DE PROTEÇÃO ARRENDATÁRIO DEVIDA. ABUSIVIDADE. INOCORRÊNCIA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. [...]  “a previsão de contratação de seguro,  inerente aos ajustes de 
arrendamento mercantil,  é absolutamente idônea, não encerrando, em si,  qualquer abusividade, ainda 
que veiculada em contrato de adesão”. (TJPB; AC 0028291-81.2010.815.2001; Primeira Seção Especializada 
Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 17/03/2014; Pág. 10).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/ C DANOS 
MORAIS. CONTRATO BANCÁRIO. TAC, TEC, TAXA DE REGISTRO DE CONTRATO. NULIDADE DAS 
CLÁUSULAS  CONTRAUAIS.  COBRANÇA  INDEVIDA.  VIOLAÇÃO  DAS  LEIS  DE  CONSUMO. 
DEVOLUÇÃO  SIMPLES.  SEGURO  DE  PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA 
COBRANÇA E DA PACTUAÇÃO ACESSÓRIA. VALOR NÃO DEVIDO. PROVIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO. [...]  Não comprovada a contratação e a cobrança de seguro de proteção financeira,  impossível  
imputar à instituição financeira a devolver quantia que não foi paga. Ressalte-se, ainda, que a contratação do 
seguro  não é  obrigatória,  sendo  mera  opção  posta  à  disposição  do  contratante,  a  fim de  garantir  o  
pagamento da dívida na ocorrência de um dos sinistros apontados no contrato.  Provimento parcial  do 
recurso. (TJPB; AC 200.2010.045812-0/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Alves da 
Silva; DJPB 19/06/2012; Pág. 10). 



ao contrato2, ônus que competia ao Autor do qual não se desincumbiu, razão pela 
qual declaro legitima sua cobrança.

Quanto ao IOF, tributo de responsabilidade do mutuário, o STJ pacificou o 
entendimento de que é lícito aos contratantes convencionar o seu pagamento por 
meio  de  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos 
encargos contratuais3.

No que diz respeito à capitalização de juros, o STJ4 pacificou o entendimento 
de que é possível desde que expressamente pactuada, quando a taxa anual de juros é 
superior ao duodécuplo da  mensal.

O instrumento contratual em análise, f.  37/42, previu uma taxa de juros de 
22,42% a.a. e de  1,70% a.m., pelo que, multiplicando-se a taxa mensal por doze, 
chega-se ao percentual  de 20,40%, inferior  à taxa anual,  o  que torna evidente a 
pactuação da capitalização de juros, nos termos do entendimento acima invocado.

2 APELAÇÃO.  REVISÃO  DE  CONTRATO  C/C  ANULAÇÃO  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL. 
ABUSIVIDADE  DE  TAXA DE  JUROS.  INEXISTÊNCIA DE  PROVA.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  I,  DO  CPC.  JUROS  PREVIAMENTE  PACTUADOS.  SEGURO 
PRESTAMISTA.  VENDA  CASADA.  INOCORRÊNCIA.  PREVISÃO  CONTRATUAL.  LIVRE 
MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. LEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. As instituições 
financeiras não se limitam à taxa de juros de 12% a. A., de modo que a mera estipulação acima desse percentual  
não significa, por si só, vantagem abusiva em detrimento do consumidor, sendo imperiosa a prova da cobrança 
de juros acima da média praticada no mercado. 2.  A ilegalidade da contratação de seguro prestamista é 
condicionada à prova de sua imposição como condição para o oferecimento do empréstimo bancário.  
(TJPB; AC 001.2008.023956-7/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira; DJPB 12/06/2012; Pág. 7) 

3 STJ, REsp 1.251.331 e REsp 1.255.573. 

4 AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DAS MENSAIS. POSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA. 1. Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,  
reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no 
ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente  
para permitir  a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Recurso Especial  repetitivo n. 973.827/RS) (STJ,  
AgRg no AREsp 316735/SC, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/03/2014, publi-
cado no DJe de 25/03/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL DE  JUROS.  TAXA EFETIVA ANUAL SUPERIOR  À  TAXA NOMINAL 
MENSAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELA 2ª SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC  (RESP  N.  973.827/RS,  DJE  DE  24/9/2012).  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INFUNDADO  E 
PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC. 1. "A capitalização dos juros em 
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de  
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual  
contratada" (REsp n. 973.827/RS, DJe de 24/9/2012). Precedente representativo de controvérsia repetitiva (art. 
543-C do CPC) (STJ, AgRg no AREsp 461626/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
20/03/2014, publicado no DJe de 25/03/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ES-
PECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO. REAVALIAÇÃO DO CONTRATO E 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7 
DO STJ. PRECEDENTES. ART. 543-C DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 1. "A capitalização dos juros em pe-
riodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa 
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual con-
tratada"  (REsp  973827/RS,  Rel.ª  para  o  acórdão  Min.ª  Maria  Isabel  Gallotti,  Segunda  Seção,  julgado  em 
08/08/2012, publicado no DJe 24/09/2012). Precedente representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC) [...]  
(STJ, AgRg no AREsp 438971/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, julgado em 04/02/2014,  
publicado no DJe 11/02/2014).

http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI185465,61044-TAC+e+TEC+sao+proibidas+e+tarifa+de+abertura+de+cadastro+e+valida
http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI185465,61044-TAC+e+TEC+sao+proibidas+e+tarifa+de+abertura+de+cadastro+e+valida


Quanto ao prequestionamento da matéria, deixo consignado que o Julgador 
não está obrigado a se manifestar especificamente sobre  de todas as normas legais 
invocadas pela parte, cabendo-lhe lançar decisão fundamentada, julgando a lide e 
prestando a tutela jurisdicional requerida.

Entretanto, apenas para evitar a oposição de embargos declaratórios, dou por 
prequestionada  a  matéria  e  os  dispositivos  legais  invocados  pelo  Apelante, 
declarando não existir nesta decisão qualquer violação a tais regras.

Posto isso,  conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para declarar a 
legalidade da contratação da capitalização dos juros, do seguro prestamista e do 
IOF, afastando a obrigação do Banco de restituir referidos valores, condenando 
o  Autor  ao  pagamento  integral  das  custas  e  honorários  sucumbenciais, 
observado o art. 12, da Lei Federal n.º 1.060/50.

É o voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


